

ILUSTRÍSSIMO/A SENHOR/A CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA [SECRETARIA DE ORIGEM]





[NOME COMPLETO], servidor/a público/a estadual, identidade funcional nº [número], vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, REQUERER a inclusão do auxílio-refeição, instituído pela Lei nº 16.041/2023[footnoteRef:1], na base de cálculo das férias e do respectivo terço constitucional de férias, inclusive em relação às férias já usufruídas desde a entrada em vigor da referida lei, com o pagamento das diferenças remuneratórias correspondentes, pelas razões a seguir expostos. [1:  Dispõe sobre o auxílio-refeição dos servidores do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul.] 


I – DOS FATOS
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O/A Requerente percebe regularmente a verba auxílio-refeição, desde a sua instituição pela Lei nº 16.041/2023.

Todavia, por ocasião do gozo das férias, a Administração Pública não incluiu o auxílio-refeição na base de cálculo das férias e do respectivo terço constitucional, deixando, igualmente, de pagar as diferenças correspondentes, sob o fundamento de que se trataria de parcela vinculada exclusivamente aos dias efetivamente trabalhados.

Nesse contexto, o presente requerimento administrativo tem por finalidade assegurar o cumprimento do direito já reconhecido em Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 5004672-33.2024.8.21.9000, no sentido da inclusão do auxílio-refeição na base de cálculo das férias e do respectivo terço constitucional, bem como viabilizar o pagamento das diferenças remuneratórias correspondentes às férias já usufruídas desde a vigência da Lei nº 16.041/2023.

Ressalte-se, ademais, que a opção pela via administrativa decorre de escolha consciente do/a Requerente, com o objetivo de evitar a desnecessária proliferação de demandas judiciais contra o Estado em matéria já pacificada em regime de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, prestigiando-se, assim, os princípios da economia e da celeridade processual, bem como o princípio da eficiência administrativa, sem prejuízo do acesso à via judicial em caso de indeferimento.

II – DO DIREITO

A Turma de Uniformização da Fazenda Pública, no Incidente nº 5004672-33.2024.8.21.9000, firmou a seguinte tese:

É devido o auxílio-refeição aos servidores públicos do Estado do Rio Grande do Sul no período de férias, devendo integrar a base de cálculo do respectivo terço constitucional.
No referido julgado, restou expressamente consignado que:

· o Superior Tribunal de Justiça considera as férias como período de efetivo exercício, sendo o auxílio-alimentação devido ao servidor durante esse período; 

· a distinção nominal entre “auxílio-alimentação” e “auxílio-refeição” não altera o caráter alimentar da verba, tampouco sua finalidade de subsidiar os custos diários do servidor com alimentação;

· [image: C:\Users\Juridico\Downloads\cropped-LogoSintergs2024 (1).png]durante as férias, período considerado como efetivo exercício, o servidor faz jus à remuneração integral, compreendendo as parcelas percebidas com habitualidade, o que inclui o auxílio-refeição. 

Trata-se, portanto, de tese jurídica uniformizada, cuja observância se impõe à Administração Pública Estadual, em atenção aos princípios da legalidade, segurança jurídica, isonomia e eficiência administrativa.

III – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

a) a aplicação da tese definida no Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 5004672-33.2024.8.21.9000, no sentido da inclusão do auxílio-refeição na base de cálculo das férias e do respectivo terço constitucional;

b) o pagamento das diferenças vencidas devidas, observada a prescrição quinquenal, com a incidência da SELIC para fins de atualização monetária e compensação da mora;

a) alternativamente, caso não seja possível o imediato acolhimento, seja o presente requerimento devidamente instruído e encaminhado à autoridade competente para decisão, com a devida motivação.

[Município]/RS, [dia] de [mês] de 2026
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